LEI Nº 3.922 - DE 31 DE MAIO DE 1995
AUTORIZA A PERMUTA DE IMÓVEIS COM WALDOMIRO JOSÉ DOS SANTOS JÚNIOR   


O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Prefeito Municipal autorizado a realizar uma permuta de imóveis com Waldomiro José dos Santos Júnior, por meio da qual a Prefeitura dá o imóvel constituído de uma casa residencial, dividida em 3 peças , com área edificada de 23,60 m (vinte e três metros e sessenta centímetros quadrados) e respectivo lote, sob o nº 5, na quadra 44, inscrito na Divisão Municipal de Estatística e Documentação sob o n  proceder a uma permuta de imóveis nº 40.44.0050.000-00, situado na Rua Paraopeba, no Bairro Jardim Esperança, nesta cidade, com a área de 200,00 m (duzentos metros quadrados), tendo 10,00 m de frente e de fundo e 20,00m de cada lado, confrontando com a citada via pública e com os lotes 4, 6 e 22, procedente de documento registrado, em 18/11/1992, no Cartório de Registro de Imóveis desta cidade, sob o nº 4/5.577, e recebe do referido senhor duas casas de morada, não regularizadas, situadas na Rua São Miguel, desta cidade, constituídas em terreno do Patrimônio Municipal.


Parágrafo único. As benfeitorias dos citados permutantes destinam-se à abertura do prolongamento da Rua São Miguel, nesta cidade.    


Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.   

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 31 de maio de 1995.

         Jarbas Cambraia - Prefeito Municipal

